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coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão dis-
ciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 226/2022-
GaB/corrEGEPol de 24/05/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 587/2022-GaB/cGPc/diVersos de 06/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 161/2022-GaB/corrEGEPol de 
27/04/2022, que apurou os fatos relatados durante audiência de custódia, 
nos autos do Proc. 0800051-02.2022.8.14.0079, onde o preso f.S.o., re-
latou ter sido vítima de atitudes arbitrárias praticadas por um policial civil 
e policiais militares, durante sua prisão em flagrante, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a falta de provas suficientes da prática de transgressão 
disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 161/2022-
GaB/corrEGEPol de 27/04/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 588/2022-GaB/cGPc/diVersos de 06/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 293/2020-GaB/corrEGEPol de 
20/08/2020, onde apurou as circunstâncias do desaparecimento, em tese, 
do veículo motocicleta HoNda PoP, cor preta, placa QdZ-6592, chassi 
9c2JB00Gr111865 apreendida na UiPP de Quatro Bocas, conforme por-
taria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver provas suficientes da autoria da transgressão;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 293/2020-
GaB/corrEGEPol de 20/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 589/2022-GaB/cGPc/diVersos de 06/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 84/2022-GaB/corrEGEPol de 
08/03/2022, onde apurou responsabilidades, referente a negligência, 
em tese, na instauração do Procedimento Policial ref. a N.f. nº 001236-
146/2021, fato ocorrido em ourilândia do Norte/Pa, conforme portaria 
instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apu-
rado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 84/2022-
GaB/corrEGEPol de 08/03/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 590/2022-GaB/cGPc/diVersos de 06/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 67/2019-GaB/corrEGEPol de 
11/04/2022, onde apurou as circunstâncias do baleamento e óbito de f.f.S., 
em tese, por oposição a intervenção policial, fato ocorrido em 10/12/18, no 
município de São félix do Xingu, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apu-
rado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 67/2019-
GaB/corrEGEPol de 11/04/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 591/2022-GaB/cGPc/diVersos de 06/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 64/2021-GaB/corrEGE-
Pol de 08/02/2021, onde apurou condutas, face a não instauração, 
em tese, de procedimento policial no prazo legal do registro do BoP 
n..00018/2019.100091-2, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão dis-
ciplinar;

rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 64/2021-
GaB/corrEGEPol de 08/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 592/2022-GaB/cGPc/diVersos de 06/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 425/2021-GaB/corrEGEPol de 
26/10/2021, onde apurou as circunstâncias em que ocorreu a morte do 
nacional Y.J.r.S., ocorrida na 19ª SU de itaituba no dia 12/09/2021, quan-
do encontrava-se custodiado naquela Unidade Policial, conforme portaria 
instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apu-
rado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 425/2021-
GaB/corrEGEPol de 26/10/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 593/2022-GaB/cGPc/diVersos de 06/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 509/2021-GaB/corrEGEPol de 
27/12/2021, onde apurou apurar a conduta do servidor c.E.c.B., mat. nº 
5940472, o qual teria, em tese, agido de forma negligente ao deixar de 
adotar as medidas legais cabíveis, referente a apresentação feita pela Po-
lícia Militar do nacional J.o.d., o qual era suspeito de crime envolvendo 
menor, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada pelo 
servidor sindicado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 509/2021-
GaB/corrEGEPol de 27/12/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 594/2022-GaB/cGPc/diVersos de 06/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 13/2021-GaB/corrEGE-
Pol de 06/01/2021, onde apurou as circunstâncias do óbito decorren-
te de intervenção policial do nacional l.d.S.d., conforme consta do BoP 
n. 053/2020.100347-3, fato ocorrido no município de Breves/Pa no dia 
16/12/2020, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão dis-
ciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 13/2021-
GaB/corrEGEPol de 06/01/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 595/2022-GaB/cGPc/diVersos de 08/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 252/2021-GaB/corrEGEPol de 
30/06/2021, onde apurou as circunstâncias em que ocorreu o furto da mo-
tocicleta, marca HoNda cG 125 faN ESd, placa oTU-4410, cor vermelha, 
da SU São Brás, apreendida no iPl/flG nº 00002/2021.100366-7, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão dis-
ciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 252/2021-
GaB/corrEGEPol de 30/06/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 596/2022-GaB/cGPc/diVersos de 09/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 0133/2022-GaB/cGPc de 
11/04/2022, que apurou as circunstâncias em que ocorreu o furto da arma 
de fogo tipo Pistola TaUrUS, .40SW, PaT.: nº 7041, Série nº SUa19600 e da 
algema roSSi, Série nº 3398, fato ocorrido nesta capital em 04/03/2022, 
conforme portaria instauradora;


